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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  06/03/2018 10:15:04  Data da assinatura:  06/03/2018 16:16:30

PLENÁRIO

DESPACHO
06/03/2018

LIDO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 06 DE MARÇO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 8.247/ 2018 PROPOSIÇÃO N.º 0019/2018 ? PODER EXECUTIVO

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  12/03/2018 16:35:52  Data da assinatura:  12/03/2018 16:40:38

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
12/03/2018

PARECER

 

Mensagem nº 8.247/ 2018

 

Proposição n.º 0019/2018 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.247/2018, apresenta ao
Poder Legislativo Projeto de Lei   que “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo, em conformidade com o que dispõem o artigo 43, incisos I e III, §1º, da Lei
Federal nº 4.320/64, esclarece que os motivos que justificam o Projeto de Lei em análise são os seguintes:

 

O presente projeto de lei visa reabrir ações orçamentárias com vistas a contratar
profissionais do sistema prisional por meio de concurso público e reabilitar ações
de modernização do desenvolvimento institucional da Secretaria da Justiça e
Cidadania – SEJUS. Estas inclusões no presente orçamento estão fundamentadas
no art. 42, inciso II da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 (Lei n° 16.319 de
14/08/2017).

                    

Para o Fundo Estadual de Saúde  - FUNDES, a criação da ação “Premiação da
Arbovirose no Estado do Ceará” visa incentivar os municípios   no combate ,
vigilância e controle de doenças classificadas como arboviroses. A referida
premiação será concedida com base nas metas estipuladas pelo Estado e
atingidas pelos municípios.
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No que diz respeito á Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, a reabertura de
ação orçamentária tem por objetivo recuperar áreas degradadas por lixões a céu
aberto. os planos que serão implementados para atingir tal objetivo envolverão
municípios das bacias hidrográficas do Salgado, Metropolitana e Acaraú.

                    

Já a secretaria das cidades, também com AA inclusão de uma nova ação no
vigente orçamento, tem por objetivo adquirir equipamentos para a estruturação
da sala de videoconferência e reuniões. A referida estruturação agilizará a
execução dos projetos que estão sendo implementados com base no acordo
firmado entre a Secretaria das Cidades e o Banco Interamericano  - BID.

                    

Pro fim, a Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará – DPGE pretende criar
nova ação orçamentária para melhorar a estrutura física e tecnológica para a
oferta de serviços de assistência jurídica integral e gratuita.

 

É o relatório. Opino.

Preceituam o art. 167, V, da Constituição Federal, e o art. 205, IV do Texto Maior Estadual, que abertura
de crédito especial, ou seja, aquele não previsto ordinariamente no orçamento, depende de autorização

 exigência esta que o Poder Executivo busca atender com o presente projeto de Lei.legislativa,

Os referidos dispositivos constitucionais determinam ainda que a autorização para abertura de crédito
especial ou suplementar fica subordinada a indicação dos recursos correspondentes, restando tal requisito
cumprido pelo art. 2º da propositura.

Outrossim, o art. 3º do presente projeto, ao incorporar a classificação orçamentária do crédito solicitado
ao Plano Plurianual 2016/2019, observa o disposto no art. 5º, § 5º, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
bem como o artigo  7º da Lei Estadual nº. 15.929/2015.

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei remetido por intermédio da Mensagem n°
8.247/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os

  ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

À consideração superior.

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 12 de
março de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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MESA DIRETORA

MEMORANDO
12/03/2018

Proposição N° 19/2018

 

Data de cadastro: 12/03/2018

 

Autoria: PODER EXECUTIVO

 

Assunto: ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.247 - "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

 

Distribuição:  Por distribuição automática fica designado o Sr. JULINHO como relator do projeto em
epígrafe.

FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

SECRETÁRIO (A) DA MESA DIRETORA

12 de 29



13 de 29



14 de 29



15 de 29



16 de 29



17 de 29



18 de 29



19 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/03/2018

PARECER SOBRE A MENSAGEMI Nº 19/2018 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.247/2018).

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RELATOR: DEPUTADO JULINHO.

ANALÍSE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso II, alínea “c” e artigo 205, inciso IV da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga
de serviços públicos;

Art. 205. São vedados:

IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem
indicação dos recursos correspondentes;
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Portanto, para a realização da abertura do credito pretendido e para a disponibilidade de recursos na
forma almejada, o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o
Governador deste Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

A propositura em comento busca reabir ações orçamentárias, com vista para gastos com a contratação de
profissional para o sistema prisional, encargos com ações, manutenção, aquisição de produtos e serviços
para a Secretaria Justiça e Cidadania -  SEJUS, Secretaria de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria das
Cidades, Fundo Estadual de Saúde - FUNDES e Defensoria Publíca Geral do Estado – DPGE.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

VOTO DO RELATOR

Em face do exposto  ao Projeto de Lei nº 19/2018 (oriundo da mensagem Nº, PARECER FAVORÁVEL
8.247/18) de autoria do Governador do Estado do Ceará.

                                         

Gabinete do Deputado Julinho

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA
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PLENÁRIO

DESPACHO
22/03/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/03/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/03/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 12 ª (DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,EM 22/03/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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